
INDICAÇÃO Nº 
3250
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a compra de instrumentos musicais para atender as escolas da rede pública estadual e municipal no Município de Valentim Gentil.

JUSTIFICATIVA

Através da liberação dos recursos ora indicados serão adquiridos instrumentos musicais como violões, teclados, baterias, saxofones, trompetes que servirão para a montagem da escola musical que atenderá os alunos da rede pública estadual e municipal, já que estes  não possuem condições financeiras para arcar com tais custos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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